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Guarde as contas de água

Após o novo Código Civil entrar em vigor, muito se falou da alteração do prazo prescricional, 
ou seja, o prazo para que a concessionária cobre o que entende devido de 20 para 05 anos. Bem, o 
STJ decidiu no sentido de que a contraprestação pelos serviços de água e esgoto detém natureza 
tarifária e de que a ação para a sua cobrança prescreve em 20 anos. Então, vamos guardar nossas 
faturas de água e esgoto, e seu comprovante de pagamento, por pelo menos 20 anos, já que isso faci-
litará a defesa em eventuais ações de cobrança por parte da concessionária, bem como viabiliza prova 
em caso de pagamento a maior, cujo ressarcimento pode ser pleiteado.

O STJ também decidiu no mês de setembro passado, que a cobrança de tarifa de água fixada pelo 
sistema progressivo, de acordo com as categorias de usuários e as faixas de consumo, é possível e 
legítima, eis que atende ao interesse público estimulando o uso racional dos recursos hídricos.

Importante ressaltar também que, embora o usuário dos serviços da concessionária, seja efetivamente 
tido por consumidor, não se pode pensar “eles que provem que eu devo”, eis que a boa-fé é princípio 
do direito que o consumidor demonstra através de faturas e pagamentos. Em caso de erro na co-
brança, para mais ou para menos, a sua proteção está em ter a mão a cobrança e o pagamento. 

Aqueles consumidores que possuem débitos junto à concessionária podem requerer parcelamentos 
diretamente com a entidade ou através do Projeto Conciliar é Legal, junto ao Judiciário Gaúcho. 

Mantenha seus encanamentos revisados e se constatar vazamento oculto informe sua concessio-
nária para que sejam revisados os consumos anteriores, esta não pode se negar a lhe fornecer os 
abatimentos, e devolver-lhe os valores pagos por esse tipo de vazamentos. É assim: conta guardada, 
consumidor protegido!
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